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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba

LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00004/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão de
Contratação, sediada na Av. Presidente João Pessoa, 422/430 -
Centro - Itabaiana - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, contratação direta por
Dispensa de Licitação na forma eletrônica, do tipo menor preço,
para: Contratação de Empresa Especializada na prestação de
serviços de locação de trios elétricos (pequeno e grande porte),
destinados à realização de eventos Carnavalescos no Município
de Itabaiana PB.
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 04 de fevereiro de
2026.
Período para envio de lances: das 08:00 às 15:00, nessa mesma
sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21;
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 67
SEGES/ME/21; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
08:00 as 13:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana@gmail.com.
Aviso de Dispensa: www.itabaiana.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Itabaiana - PB, 29 de janeiro de 2026.
Edna de Andrade Louro Araújo

Presidenta da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º 00007/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Av. Presidente João Pessoa,
422/430 - Centro - Itabaiana - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Fornecimento de
refeições prontas, acondicionadas e transportadas em
embalagens tipo marmitex, como também almoço executivo para
atender as demandas da Prefeitura, secretárias e Fundos
Municipais de Itabaiana (PB).
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 13 de fevereiro
de 2026.
Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 13 de fevereiro de
2026.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21;
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
08:00 as 13:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana@gmail.com.
Edital: www.itabaiana.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Itabaiana - PB, 29 de janeiro de 2026.
Edna de Andrade Louro Araújo

Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Av. Presidente João Pessoa,
422/430 - Centro - Itabaiana - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema
de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Registro de Preços para Contratação de Empresa para
Fornecimento de forma parcelada de Medicamentos conforme
demanda para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Itabaiana PB.
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 11 de fevereiro
de 2026.
Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 11 de fevereiro de
2026.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21;
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23;
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 13:30 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 999928506. E-mail:
licitacaoitabaiana@gmail.com. Edital: www.itabaiana.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br;
www.gov.br/pncp.

Itabaiana - PB, 29 de janeiro de 2026.
Edna de Andrade Louro Araújo

Pregoeira Oficial

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA PMI/GP 030/2026

O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves
Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional do Município de
Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 56 e 62 da Lei Orgânica do
Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
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Art. 1º EXONERAR o(a) senhor(a) João Pedro Lira
Correia Araújo do cargo de Secretário Chefe de Gabinete,
símbolo (SEC), lotado(a) no(a) Secretaria-Chefe de Gabinete.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado

da Paraíba, em 30 de janeiro de 2026.
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 031/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves

Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional do Município de
Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 56 e 62 da Lei Orgânica do
Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o(a) senhor(a) ARMANDO SILVA

DE ARAÚJO do cargo de Secretário Executivo de Orçamento
Democrático Municipal, símbolo (CC2), lotado(a) no(a) Secretaria
Municipal de Gestão e Planejamento.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado

da Paraíba, em 30 de janeiro de 2026.
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB


